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ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE (nome, RG e CPF) OU REPRESENTANTE 
LEGAL DA OSC (no caso de recursos) 
 
Nivaldo de Oliveira Marques (Secretário) 
RG: 2240380-0 
CPF: 030.646.789-57 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC (no caso de recursos) 
 
COOPERATIVA MISTA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
PALMITAL (COOMFAL). 
CNPJ 12.369.698/0001-04  
INSCRIÇÃO CAD/ICMS 90529291-96. 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO (no caso de recursos) 
 
Protocolo: 25.398.891-6 - Projeto de Negócios Empreendimento Agroindustrial. 
Pontuação: 70,852 

 
4. ENDEREÇO 
 
Rodovia PR 158, KM 01, S/Nº, Parque Industrial, CEP 85.270-000, Palmital – PR 
 
5. TELEFONE 
 
(42) 99922-0206 
 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO  
 
coomfalcaf@gmail.com 
https://www.facebook.com/coomfal/ 
 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
( ) Impugnação do Edital 
 
( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
 
(    X    ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
 
( ) Resultado da habilitação da OSC 
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8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 
 
2.8 - A Organização atua no FORNECIMENTO DE FATORES DE PRODUÇÃO (tais 

como insumos agropecuários, bioinsumos, alimentação animal, sementes, mudas e/ou 

outros), por meio de: compra coletiva e venda direta ao cooperado/associado; e/ou 

facilitação de processos de negociação junto a fornecedores? 

 

2.51 - O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à 

contrapartida em bens ou serviços definidos no edital de chamamento público, 

prevendo a alocação de recursos próprios caso o valor total ultrapasse os limites 

financeiros preestabelecidos? 

 

2.52 - O valor total do fomento em itens de investimento e/ou custeio observa a regra 

estabelecida no edital, destinando até 10% para itens de custeio e, no mínimo, 90% para 

itens de investimento, prevendo-se, ainda, a alocação de recursos próprios caso o valor 

total do Projeto de Negócio ultrapasse os limites financeiros previamente estipulados? 

 

2.102 - Todos os beneficiários das metas de apoio às unidades de produção 

individuais do Projeto de Negócio possuem experiência prévia no negócio do 

projeto? 

 

2.103 - A propriedade rural dos beneficiários das metas de apoio às unidades de 

produção individuais do Projeto de Negócio possui CAR (Cadastro Ambiental 

Rural)? 

 

2.110 - O Projeto de Negócio apresenta meta individual de EMPREENDEDORISMO de 

jovens e mulheres rurais? 

 

2.113 - O Projeto de Negócio apresenta a ata de reunião de definição dos beneficiários 

das metas de apoio às unidades de produção individuais com participação de mais de 

50% do quadro social? 
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9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do Edital 

e/ou da legislação que embasem o pedido) 

 

ITEM 2.8 - FORNECIMENTO DE FATORES DE PRODUÇÃO 

Com relação ao ítem 2.8 da tabela de pontos,  COOMFAL já atuou no 

fornecimento financeiro de mudas cítricas em parceria com a SEAB para os cooperados 

na implantação de pomares de cítricas, os quais começaram a produzir este ano de 

2026. Nesta parceria, os insumos oriundos de adubação ficaram acordados de serem a 

contrapartida para os produtores rurais (cooperados). A comprovação está no anexo 

deste documento. 

 

ITEM 2.51 - CONTRAPARTIDA EM BENS OU SERVIÇOS 

Com relação ao item 2.51 da tabela de pontos a contrapartida do projeto, 

esclarecemos que ocorrerá através de bens de propriedade da COOMFAL, os quais 

serão diretamente utilizados na execução do projeto, conforme os valores estimados de 

mercado.  

Dessa forma, atendendo ao item 14.6 do edital Coopera Paraná 2025, o qual 

afirma: 

“A Organização da Sociedade Civil, nas hipóteses em que for considerada necessária e 

justificada para a celebração da parceria, deverá apresentar contrapartida em bens e/ou serviços 

economicamente mensuráveis de acordo com os valores de mercado, correspondente a no mínimo 10% 

(dez por cento) do valor total do Projeto de Negócio, não devendo depositar os respectivos valores 

mensurados na conta bancária específica do termo de fomento.” 

 

Esclarecemos que a COOMFAL dispõe de 4 matrículas, já devidamente 

encaminhadas no processo do edital COOPERA – PARANÁ. Destas, duas matrículas, 

seus respectivos terrenos e benfeitorias serão apresentados como contrapartida, 

conforme descrito a seguir e disposto na fig.1. 
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Figura 1: Bens de Contrapartida da COOMFAL no Coopera Paraná, dois terrenos e 
dois barracões sob as coordenadas geográficas latitude -24.878204° e longitude -52.227887°. 

 
 

Referente a matrícula nº 9.320 do lote nº 01, quadra nº 02: 

• O terreno contém 990,37 m² e um Barracão (01) de 13,5 m x 19,5 m, 

totalizando 236,25 m² de área construída no valor estimado de mercado de 

R$ 150.000,00.  

Referente a matrícula nº 9.321 do lote nº 02, quadra nº 02: 

• O terreno contém 1403,32 m² e um Barracão (02) de 13,5 m x 19,5 m, 

totalizando 236,25 m² de área construída no valor estimado de mercado de 

R$ 150.000,00.  

Ambas as matrículas e seus respectivos terrenos e benfeitorias totalizam 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em contrapartida, 12% do valor do Projeto de 

Negócios Empreendimento Agroindustrial (Anexo 8 atualizado conforme refiticação 

divulgada pelo Coopera Paraná).
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ITEM 2 .52 - VALOR TOTAL DO FOMENTO EM ITENS DE INVESTIMENTO E/OU 

CUSTEIO 

Com relação ao item 2.52 da tabela de pontos, ao atender  o ítem 2.51, a 

COOMFAL fica de acordó com este item  no atendimento de valores de investimento, 

custeio e contrapartida. 

 

ITEM 2.102 - EXPERIÊNCIA PRÉVIA DE TODOS OS BENEFICIÁRIOS DAS METAS 

DE APOIO ÀS UNIDADES DE PRODUÇÃO INDIVIDUAIS. 

 Com relação a experiência prévia dos produtores individuais, estes já participam 

e participaram de programas institucionais através da COOMFAL como: Compra 

Paraná, PAA (CONAB), Secretaria de Educação do Estado do Paraná e Chamada 

Pública do Exército Brasileiro. Abaixo, quadro com a listagem dos respectivos 

beneficiários: 

 

Quadro 1: Beneficiários individuais da COOMFAL no Coopera Paraná. Houve retificação no Quadro 
2, a seguir, para atender os criterios do CAR e propriedade da terra. 
 
 

 

Cooperado(a) CPF CAF Esclarecimento CAR 

Adriane 
Luczinski   

046.230.039-06 PR012026.01.00545544 Proprietário e CAR 
no próprio nome. 

PR-4117800-16A6.5FBC.1E4A.4076.A9B7.9699.1D12F8FE 

Almir 
Stopassol 

825.662.759-04 PR012026.01.004514533 Proprietário e CAR 
no próprio nome. 

PR-4117800-1BD2.04DE.6F1F.45D9.844B.DADA.9F8A.900A 

Ariel Barbosa 
Mikuska 

115.624.259-27 PR102025.01.002732026 CAR em nome de 
Nestor Mikuska 
(Pai) 
Foi Apresentado 
Contrato de 
Comodato no 
projeto. 

PR-4117800-4798.407E.659E.4433.B5E1.D70F.D38B.3079 

Elio Zaiatz 025.845.019-37 PR112025.01.004357190 CAR em nome de 
Antônio Zaiatz (Pai) 
Em anexo Contrato 
de Comodato e RG. 

PR-4117800-3002.6488.6709.4099.9B6F-4969.95FF.A269 

Roseli 
Aparecida 
Faria 
Domingues 

034.743.719-24 PR102025.01.003572903 CAR em nome de 
Paulo (esposo),  
CAR geral do 
Assentamento e 
CCU (Incra) do PA. 
Bela Manhã. 

PR-4117800-EBA7.CB0B.4777.486C.B1EA.1538.4C24.0F6E 

Sônia da 
Silva 

059.381-499-16 PR022024.01.001178787 CAR em nome de 
Filindro Viana da 
Costa (Sogro) 
Foi Apresentado 
Contrato de 
Arrendamento em 
nome do Esposo. 

PR-4117800-8CB1.1121.C1FB.466A.B9C2.597C.6A39.57F6 

Vitor 
Machado 

035.718.069.05  PR102025.01.003572903 CAR em nome de 
João Adelino 
Machado (Pai) 
Foi Apresentado 
Contrato de 
Comodato. 

PR-4117800-BBF4.6B64.1751.4C9B.BE8C.2232.9F0C.A162 
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Os beneficiários das metas de apoio às unidades de produção individuais atuam 

diretamente na produção de olerícolas, banana, citros e feijão e já tiveram 

formação pelo SENAR e Secretaria Municipal de Agricultura de Palmital e Instituto 

de Desenvolvimento – IDR Paraná, além de ter acesso a Assistência Técnica e 

Gerencial – AteG do SENAR PR e contar com o apoio e parceria do IDR e Secretaria 

Municipal de Agricultura de Palmital, conforme comprovado nas páginas 124 a 130 e 

do processo nº 25.398.891-6 no e-protocolo. Os mesmos estarão também no anexo 

neste documento. 

Todos os beneficiários individuais e coletivos estão aptos para o plantio de novas 

mudas de citros. Inclusive, uma parte dos cooperados já possuem pomar implantado, 

totatizando aproximadamente 30 mil mudas de distribuídas entre os produtores, as quais 

já começaram a produzir este ano de 2026. Além disso, é previsto aumento da produção 

e a de Assistência Técnica para todos os cooperados incluídos do Projeto de Negócios 

Empreendimento Agroindustrial COOMFAL. 

Vale ressaltar também, que conforme os itens da ficha de análise de 

cooperativa do Edital Coopera Paraná 2025, pág. 143 -172, itens 2.102 e 2.103 foram 

anexados conforme as evidências: 

• Evidência 1: Projeto de Negócio (páginas 305 a 360 do processo nº 

25.398.891-6 no e-protocolo); 

• Evidência 2: (Documentos Comprobatórios de Experiência Prévia contidos 

nas 124 a 130 do processo nº 25.398.891-6 no e-protocolo) e  

• Evidência 3: Cópia da Ata de Reunião de Aprovação da Lista de 

Beneficiários das Metas de Apoio Individual (páginas 455 a 461 do 

processo nº 25.398.891-6 no e-protocolo): 

 

• Relatório fotográfico – Experiência Prévia dos Produtores 

Abaixo, constam imagens recentemente enviadas pelos cooperados da 

COOMFAL em suas atividades para compor este recurso junto ao Coopera- 

Paraná/SEAB. 
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    Figuras 2 e 3: Propriedade de Adriane Luczinski, citrus e olerícolas. 
 

 

 

    
               Figuras 4 e 5: Pomar de Almir Stopassol. 
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Figura 6, 7 e 8: Propriedade com cultivo de olerícolas do jovem Elio Zaiatz. O jovem é  
comodatario de seu Pai, o senhor Antônio Zaiatz.  

  

Figuras 9 e 10: Pomar de citrus e maracujá de Roseli Aparecida Faria Domingues, seu   
esposo Paulo de Jesus Domingues e Nivaldo de Oliveira Marques (Secretário da 
COOMFAL). Assentamento Bela Manhã. 
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Figuras 11 e 12: Pomar de citrus da familia de Nestor e Eliane Mikuska e seu filho Ariel     
Barbosa Mikuska.  

 

   
   Figuras 13 e 14: Olerícolas e Pomar de citrus da familia de Sônia da Silva. 
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          Figuras 15: Olerícolas e estuda da familia de Sônia da Silva. 

 
  

   
Figuras 13 e 14: Consórsio banana, milho e olerícolas da familia de Vítor 
Machado. 
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ITEM 2.103 - CAR (CADASTRO AMBIENTAL RURAL) DOS BENEFICIÁRIOS DAS 

METAS DE APOIO ÀS UNIDADES DE PRODUÇÃO INDIVIDUAIS. 

Todas as propriedades rurais de todos os beneficiários das metas de apoio às 

unidades de produção individuais contempladas no Projeto de Negócio possuem CAR - 

Cadastro Ambiental Rural (página 436 do processo nº 25.398.891-6 no e-protocolo). 

Entretanto, cabe lembrar que em alguns casos a relação com a terra se dá por contrato 

de comodato ou arrendamento, como esclarecido no Quadro 01.  

É importante ressaltar que a legislação brasileira considera comodato e 

arrendamento como posse legal, previsto no Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964), 

regulamentado pelo Decreto nº 59.566/1966 e também pelo Código Civil (art. 579 a 585), 

respectivamente. O Edital Coopera Paraná 2025 exige propriedade ou posse legal, desta 

maneira o entendimiento seria que arrendamento e comodato são formas jurídicas de 

posse reconhecidas. 

Além disso, o Cadastro Ambiental Rural – CAR é um documento da propridade, e 

muitos cooperados, sobretudo jovens, por não terem capital financeiro para comprar uma 

terra fazem os contratos supracitados para poderem trabalhar e construir seu próprio 

capital a médio e longo prazo e continuar no campo. Ao receberem a posse da terra, 

recebem também uma copia do CAR do proprietário para poderem fazer a CAF, por 

exemplo. É importante lembrar também, que o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

– CAF é emitido com as posses já mencionadas, conforme a Legislação Federal vigente 

(Lei nº 11.326/2006  e Portaria MDA nº 19, de 21 de março de 2025 em seu art. 8º). 

Mas, por orientação do DEAGRO/SEAB para os beneficiários individuais nos foi 

orientado colocar os proprietários com matrícula e com CAR nominal. 

Portanto, para atender A esta exigência e garantir a aprovação do Projeto de 

Negócios Empreendimento Agroindustrial COOMFAL retificamos o quadro de 

beneficiários individuais com a exclusão de três beneficiários (Quadro 1) com contrato 

de comodato ou arrendamento. Além disso, houve alteração de um filho (Ariel Barbosa 

Mikuska) para o pai, o qual é o proprietário da terra. Neste último caso, vale destacar 

que produtor um modelo para os cooperados e é muito importante para a cooperativa 

mantê-lo como beneficiário das metas individuais do projeto. 
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ITEM 2.110 - META INDIVIDUAL DE EMPREENDEDORISMO DE JOVENS E 
MULHERES RURAIS 

 

Os beneficiários individuais depois desta retificação soma 4 cooperados, os quais 

serão contemplados com estufas. Para atender este item é importante ressaltar de 50% 

serão mulheres: Adriane Luczinski  e  Roseli Aparecida Faria Domingues, conforme o 

Quadro 2. 

 

ITEM 2.113 - ATA DE REUNIÃO DE DEFINIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DAS METAS 

DE APOIO ÀS UNIDADES DE PRODUÇÃO INDIVIDUAIS COM PARTICIPAÇÃO DE 

MAIS DE 50% DO QUADRO SOCIAL 

 

A reunião para a aprovação do projeto de negócio e definição dos beneficiários 

das metas de apoio às unidades de produção individuais contou com mais de 50% do 

quadro social dos cooperados, conforme a ata de aprovação do projeto em anexo neste 

documento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cooperado(a) CPF Esclarecimento CAR 
Adriane Luczinski   046.230.039-06 Proprietário e possui CAR PR-4117800-16A6.5FBC.1E4A.4076.A9B7.9699.1D12F8FE 

Almir Stopassol 825.662.759-04 Proprietário e possui CAR PR-4117800-1BD2.04DE.6F1F.45D9.844B.DADA.9F8A.900A 

Roseli Aparecida 
Faria Domingues 

034.743.719-24 CAR em nome de Paulo 
(esposo), CAR geral do 
PA.  Bela Manhã  e CCU 
(Incra) do PA. Bela Manhã. 

PR-4117800-EBA7.CB0B.4777.486C.B1EA.1538.4C24.0F6E 

Nestor 
Mikuska 

 Proprietário e possui CAR  
PR-4117800-4798.407E.659E.4433.B5E1.D70F.D38B.3079 

Quadro 2: Retificação beneficiários das metas de apoio às unidades de produção individuais 
no projeto de negócio COOMFAL. 
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10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 

10.1 Matrícula da COOMFAL, Comprovação de Experiência Prévia e CAR e demais 

documentações necessárias a comprovação. 

 

 

 
Local, 27 de Fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante legal da OSC 
Nivaldo de Oliveira Marques 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

CHAVE DE ACESSO0 - Entrada

1 - Saída

Nº 
SÉRIE :

1

000.009.786

VENDA MERC.PROPRIA FORA ESTADO PJ

252244699 83.122.119/0001-64

4224  0583  1221  1900  0164  5500  1000  0097  8610  0464  0325

DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL 

AGROPLANTAS MONDINI LTDA

DANFE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE : 1

000.009.786Nº:

ELETRÔNICA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

242240023427522 - 31/05/2024 11:01:49

1 de 1

1

FOLHA:

RECEBEMOS DE AGROPLANTAS MONDINI LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

ROD. BR 470, 1303 - KM 174 
CENTRO

CEP: 89172-000 - Pouso Redondo - SC
TELEFONE: (47) 3545-1631

____/____/____

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefaz Autorizadora

VALOR NOTA

R$ 17.000,00

DESTINATÁRIO

Cooperativa Mista Agroindustrial Da A F De Palmital Coomfal

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX

Cooperativa Mista Agroindustrial Da A F De Palmital Coomfal

85270-000

Palmital

12.369.698/0001-04 31/05/2024

9052929196

31/05/2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

Est Parque Industrial, Sn Rod Pr 158 
ENDEREÇO

UF

PR

Saida P Laranjeiras
BAIRRO/DISTRITO

11:01:48

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00

0,00 0,000,00 0,00 17.000,000,00

1 CAIXA VARIAS 0,000 0,000

0 - Rem.

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

0,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. NCM

CFOP UNID. QUANT.
VALOR VALOR

B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ALIQUOTAS

ICMS IPIPROD. SH

VALOR APROX.

DOS TRIBUTOSUNITARIO  TOTAL
CSOSN

101 6102 PC 500 8,50 4.250,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS LARANJA NAVELINA - L -
01-23/24 - CSW

00227

101 6102 PC 1000 8,50 8.500,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS TANGERINA PONKAN - L -
02-23/24- CSW

00021

101 6102 UND 500 8,50 4.250,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS DE LIMA ACIDA
TAHITI-L-03-23/24 P.E-CSW

01479

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

RENASEM No SC-02787/2015   PERMITE O APROVEITAMENTO DO CREDITO DE IC
MS NO VALOR DE R$511,70 ; CORRESPONDENTE A ALIQUOTA DE 3,01%, NOS TE
RMOS DO ARTIGO 23 DA LC 123
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

CHAVE DE ACESSO0 - Entrada
1 - Saída
Nº 
SÉRIE :

1

000.009.107

VENDA MERC.PROPRIA FORA ESTADO PJ

252244699 83.122.119/0001-64

4222  1283  1221  1900  0164  5500  1000  0091  0710  0464  0327

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL 

AGROPLANTAS MONDINI LTDA DANFE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE : 1
000.009.107Nº:

ELETRÔNICA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342220254160647 - 02/12/2022 14:45:12

1 de 1
1

FOLHA:

RECEBEMOS DE AGROPLANTAS MONDINI LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

ROD. BR 470 - KM 174, 1303 
CENTRO

Pouso Redondo
SC

CEP: 89172000
TELEFONE: 4735451631

E-MAIL: 

____/____/____

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefaz Autorizadora

VALOR NOTA

R$ 27.590,00

DESTINATÁRIO

Cooperativa Mista Agroindustrial Da A F De Palmital Coomfal

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX

Cooperativa Mista Agroindustrial Da A F De Palmital Coomfal

85270-000

Palmital

12.369.698/0001-04 02/12/2022

9052929196

02/12/2022

DESTINATÁRIO/REMETENTE

Est Parque Industrial, Sn Rod Pr 158, 0 
ENDEREÇO

UF

PR

Saida P Laranjeiras
BAIRRO/DISTRITO

14:45:09

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,00 27.590,00

0,00 0,000,00 0,00 27.590,000,00

1 Caixas Varias 0,000 0,000

0 - Rem.

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

0,00

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. NCM

CFOP UNID. QUANT.
VALOR VALOR

B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ALIQUOTAS

ICMS IPIPROD. SH

VALOR APROX.

DOS TRIBUTOSUNITARIO  TOTAL
CSOSN

101 6102 PC 600 8,90 5.340,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS LARANJA FOLHA MURCHA -
L - 01-21/22-CSW

00380

101 6102 PC 700 8,90 6.230,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS LARANJA NAVELINA - L -
01-21/22 - CSW

00227

101 6102 UND 500 8,90 4.450,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS LARANJA IAPAR 73 - L -
01-21/22 - CSW

00007

101 6102 PC 800 8,90 7.120,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS TANGERINA PONKAN - L -
02-21/22 - CSW

00021

101 6102 PC 500 8,90 4.450,00 0,00 0,00 0,0006022000 0,00 0,000 0,00MUDAS LIMAO TAHITI - L - 03-21/22
- CSW

00629

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
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TÍTULO 30 - COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) 

Documento 4 - Termo de Pactuação da Agricultura Familiar (TPAF) 

Ato de Direção Dipai n.º 07, de 24/7/2025 

COMUNICADO CONAB/MOC N.º 015, DE 25/07/2025 

CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

SIGPAA - SISTEMA DE GESTÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

1  /  3 

TPAF:PR/2025/02/0216 

 

 

TERMO DE PACTUAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR (TPAF) 

1) TERMO DE PACTUAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR (TPAF), instituída nos moldes da Resolução 03/2023 do 

GGPAA - Proposta de Participação N.º PR/2025/02/0216. 

 
2) VALOR DA TPAF: R$ 97.499,91 (NOVENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS) . 

 
3) VIGÊNCIA: Até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de autorização de início das entregas, a ser 

formalizada por meio de OFÍCIO CONAB/SUREG-  . A partir dessa autorização, nos comprometemos a entregar à 

Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), CNPJ n.º 26.461.699/0450-10, doravante denominada 

COMPRADORA, ou a quem ela vier a indicar, os produtos especificados na PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO, nas 

condições nela estabelecidas. A referida Proposta passa a integrar o presente Termo. 

 
4) PRORROGAÇÃO: Não será possível prorrogação. 

 
5) ENDEREÇO DE ENTREGA: Obrigamo-nos a entregar no(s) local(is) indicado(s) na PROPOSTA DE 

PARTICIPAÇÃO, até o vencimento pactuado, o(s) produto(s) objeto(s) deste Termo. 

 
6) AJUSTE DA QUANTIDADE A SER ENTREGUE: Poderá ocorrer ajuste na quantidade pactuada neste termo em 

função: 

a) da necessidade de substituição de produtos, originalmente pactuados; 

b) outros devidamente justificados pela Organização Fornecedora e aprovados pela Superintendência Regional (Sureg) 

da Conab. 

 
7) RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS: Os signatários da organização fornecedora são 

responsáveis, nos termos da lei, pela integridade e veracidade dos documentos apresentados, em meio físico ou digital, 

para a formalização do presente termo e deverão, sempre que solicitados, apresentar os respectivos originais para fins 

de fiscalização. 

 
8) QUITAÇÃO: A quitação deste termo ocorrerá após a entrega da totalidade dos produtos no(s) local(is) indicado(s) no 

item 5 anterior e apresentação dos seguintes documentos: 

a) TERMOS DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE (TRA) - Documento 6 do Título 30 do MOC; 

b) Nota Fiscal de Venda; 

c) RELATÓRIO DE ENTREGA - Documento 7 do Título 30 do MOC; 

d) RELATÓRIO DE PAGAMENTOS - Documento 5 do Título 30 do MOC; 

e) nos projetos que envolvam beneficiamento ou abate com a utilização de agroindústrias ou abatedouros de terceiros, 

deverá ser exigida cópia da documentação fiscal que amparou a remessa da matéria-prima para a agroindústria ou 

abatedouro e o retorno do produto final. 

 
9) DESPESAS COM O PRODUTO: As despesas com transporte, conservação, ensaque, reensaque, braçagem, 
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TÍTULO 30 - COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) 

Documento 4 - Termo de Pactuação da Agricultura Familiar (TPAF) 

Ato de Direção Dipai n.º 07, de 24/7/2025 

COMUNICADO CONAB/MOC N.º 015, DE 25/07/2025 

CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

SIGPAA - SISTEMA DE GESTÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
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TPAF:PR/2025/02/0216 

 

 

armazenagem e outras, incidentes até que se efetive a satisfação deste termo, correrão por nossa conta. 

 
10) LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Dar-se-á, mediante autorização da Conab, no valor correspondente à prestação 

de contas das entregas realizadas, após apresentação dos documentos descritos no item PRESTAÇÃO DE CONTAS 

do Título 30 do MOC. 

 
11) NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES: As constatações de infrações e notificações de penalidades serão realizadas, 

conforme previsto no Documento correspondente do Título 30 do MOC. 

 
12) GLOSA DAS DESPESAS: É vedada a utilização dos recursos repassados e pactuados neste termo em finalidade 

diversa da estabelecida na PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO a que se refere este instrumento, e ainda: 

a) na antecipação para aquisição de matérias primas, compra de embalagens e rótulos, pagamento ao fornecedor, 

despesas com beneficiamento ou outras quaisquer; 

b) no pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 

servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, que esteja lotado ou em exercício em quaisquer dos entes partícipes deste Termo. 

 
13) FISCALIZAÇÃO: Concedemos à COMPRADORA livre acesso ao empreendimento/propriedade e/ou mercadoria, 

com a finalidade de fiscalizar e acompanhar a execução e a documentação referente ao presente Termo. 

 
14) PENALIDADE: O descumprimento das regras do PAA e deste normativo e a identificação de quaisquer 

inconformidades ou irregularidades por meio de fiscalização da Conab ou de órgãos de controle externo, poderão 

ensejar as penalidades de advertência, multa, suspensão de contratar com a Conab por até 2 (dois) anos, sem prejuízo 

de demais providências administrativas e judiciais cabíveis. 

 
15) EXEQÜIBILIDADE: Estamos cientes de que o descumprimento das condições previstas neste Termo ensejará, 

independentemente de prévia notificação, a adoção das medidas extrajudiciais e/ou judiciais cabíveis para a satisfação 

deste Termo. 

 
16) ADITIVOS: Conforme previsto no Art. 9.º da Lei N.º 8.929 de 22/08/1994, este Termo poderá ser aditado, retificado 

e ratificado, no todo ou em parte, por intermédio de aditivos que passarão a integrá-la, regendo-a subsidiariamente o 

Código Civil. 

 
17) VINCULAÇÃO: O Título 30 do MOC integra o presente conjunto de obrigações. 

 
18) UNIDADE DA FEDERAÇÃO DE CONDUÇÃO DO EMPREENDIMENTO: PR. 

 
19) FORO: O foro de eleição é o da Seção Judiciária do domicílio dos emitentes solidários, exceto para os 

empreendimentos situados na Região do Entorno do Distrito Federal, denominada pelo Incra como SR 28, 
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TÍTULO 30 - COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) 

Documento 4 - Termo de Pactuação da Agricultura Familiar (TPAF) 

Ato de Direção Dipai n.º 07, de 24/7/2025 

COMUNICADO CONAB/MOC N.º 015, DE 25/07/2025 

CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

SIGPAA - SISTEMA DE GESTÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
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TPAF:PR/2025/02/0216 

 

 

cujo foro será o da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

 
    Palmital  ,    27 de       Janeiro de 2026  

Local e Data 

 

 
Razão Social: COOPERATIVA MISTA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMITAL - COOMFAL 

CNPJ: 12.369.698/0001-04 

Endereço da Instituição: EST PARQUE INDUSTRIAL RODOVIA PR 158 

 

Nome: NIVALDO DE OLIVEIRA MARQUES 

Cargo: Secretario 

CPF: 030.646.789-57 

Nome: Adenir Matozo de Oliveira 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 034.725.379-22 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

Nº UFPA: PR052024.01.001545544CAF         Situação: ATIVA

Data da inscrição: 16/05/2024         Última atualização: 28/02/2026         

Enquadramento PRONAF: V         Data de Validade: 28/02/2029

Endereço da UFPA

CEP: 85270-000         UF/Município: PR - Palmital         

Endereço: SITIO AGUA BONITA

Número: Sem número         Bairro: PROXIMO CAPELA SÃO SEBASTIÃO         Complemento: COMUNIDADE AGUA BOITA/GUABIROBA

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER         

CNPJ: 75.234.757/0001-49

Cadastrador: ANA FERNANDA CIPRIANO DA SILVA         

Composição Familiar da UFPA

Nome CPF Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar

ODAIR JOSE DA COSTA 041.917.439-70 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) Sim

ADRIANE LUCZINSKI 046.230.039-06 Cônjuge ou companheiro(a) Sim

TAINARA LUCZINSKI DA COSTA 155.008.479-88 Filho(a) Não

GUSTAVO LUCZINSKI DA COSTA 155.008.289-24 Filho(a) Não

Especificação da UFPA

Atividade Principal Caracterização da UFPA

Agricultura, Pecuária e Outras atividades Demais Agricultores Familiares

Áreas da UFPA

Área Und. de Medida Tipo Localização da Área UF Município Responsável Imóvel Principal

4,84 ha Terra Rural PR Palmital ADRIANE LUCZINSKI Sim

4,84 ha Terra Rural PR Palmital ODAIR JOSE DA COSTA Não

Rendas da UFPA

Renda do Estabelecimento 

Tipo de Renda Produção Agroecológica? Produto Valor (R$)

Lavouras Temporárias Não Produtos Olericolas em Geral 19.385,00

Produtos Especiais Não Seda (fibra) 92.039,00

O rebate para atividades de leiteira, cafeicultura, fruticultura ou olericultura para enquadramento nas linhas do Pronaf, é aplicado automaticamente no sistema CAF e enviado às

instituições financeiras. Portanto, não aparece neste extrato.

Renda Fora do Estabelecimento 

Categoria Produto Produto Valor (R$)

Assalariamento Emprego permanente no meio rural 25.000,00

Este extrato do CAF apresenta, além das informações da unidade familiar, uma novidade importante: a identificação das cooperativas, associações ou empreendimentos da 

agricultura familiar aos quais os membros da UFPA estão vinculados. Essa informação tem o objetivo de garantir mais transparência ao cadastro.

Membros Inscritos em Formas Associativas do CAF

Membro(s) associado(s): ODAIR JOSE DA COSTA,ADRIANE LUCZINSKI     

Razão Social: COOPERATIVA MISTA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMITAL- COOMFAL     

CNPJ: 12.369.698/0001-04     

Responsável Legal: NIVALDO DE OLIVEIRA MARQUES

558
45

Inserido ao protocolo 25.398.891-6 por: Nivaldo de Oliveira Marques em: 28/02/2026 20:28. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fa247116baf85a7cb7230145fc46684e



Entidade Emissora: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER     Técnico Emissor: LEANDRO MICHALOVICZ     

Membro(s) associado(s): ODAIR JOSE DA COSTA     

Razão Social: ASSOCIACAO DOS SERICICULTORES DE PALMITAL - PALMISEDA     

CNPJ: 06.072.339/0001-80     

Responsável Legal: EDSON CANDIDO VIEIRA

Entidade Emissora: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER     Técnico Emissor: LEANDRO MICHALOVICZ     

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema.

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada.

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra.

Caso você identifique alguma associação ou cooperativa listada à qual você ou sua família não pertencem, preencha o formulário de solicitação de correção de dados e envie 

aos cuidados do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA).

O formulário está disponível na página oficial do CAF: www.gov.br/mda/CAF.

Data de emissão do documento: 28/02/2026 17:39:13
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

Nº UFPA: PR012026.01.004514533CAF         Situação: ATIVA

Data da inscrição: 26/01/2026         Última atualização: 26/01/2026         

Enquadramento PRONAF: B, V         Data de Validade: 26/01/2029

Endereço da UFPA

CEP: 85270-000         UF/Município: PR - Palmital         

Endereço: Palmital

Número: Sem número         Bairro: Arroio Grande         Complemento: Rural

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER         

CNPJ: 75.234.757/0001-49

Cadastrador: MATIAS LEOCADIO BRUINSMA         

Composição Familiar da UFPA

Nome CPF Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar

ALMIR STOPASOL 825.662.759-04 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) Sim

Especificação da UFPA

Atividade Principal Caracterização da UFPA

Agricultura, Pecuária e Outras atividades Demais Agricultores Familiares

Áreas da UFPA

Área Und. de Medida Tipo Localização da Área UF Município Responsável Imóvel Principal

25,33 ha Terra Rural PR Palmital ALMIR STOPASOL Sim

Rendas da UFPA

Renda do Estabelecimento 

Tipo de Renda Produção Agroecológica? Produto Valor (R$)

Pecuária Não Bovinos - Leite 11.630,00

Pecuária Não Bovinos - Corte 1.500,00

O rebate para atividades de leiteira, cafeicultura, fruticultura ou olericultura para enquadramento nas linhas do Pronaf, é aplicado automaticamente no sistema CAF e enviado às

instituições financeiras. Portanto, não aparece neste extrato.

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema.

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada.

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra.

Data de emissão do documento: 28/02/2026 17:48:56
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Nome do Imóvel Rural: Sítio São José

Município: Palmital UF: Paraná

Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude: 24°50'50,42" S Longitude: 52°14'25,08" O

Área Total (ha) do Imóvel Rural: 25,3258 Módulos Fiscais: 1,2663

Código do Protocolo: PR-4117800-D79C.63E1.FE2F.DC72.0A23.6721.2F0B.6C67

INFORMAÇÕES GERAIS

Este documento garante o cumprimento do disposto nos § 2º do art. 14 e § 3º do art. 29 da Lei nº 12.651, de 2012, e
se constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto no art. 78-A da referida lei;
O presente documento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro
Ambiental Rural-CAR e que está sujeito à validação pelo órgão competente;
As informações prestadas no CAR são de caráter declaratório;
Os documentos, especialmente os de caráter pessoal ou dominial, são de responsabilidade do proprietário ou
possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos às penas previstas no art. 299, do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de setembro de 1940) e no art. 69-A da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;
O demonstrativo da situação das informações declaradas no CAR, relativas às áreas de Preservação Permanente, de
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sítio eletrônico ;www.car.gov.br
Esta inscrição do Imóvel Rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em função do não
atendimento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão competente nos prazos
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas;
Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de
vegetação, como também nãodispensa as autorizações necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel
rural;
A inscrição do Imóvel Rural no CAR não será considerada título para fins de reconhecimento de direito de propriedade
ou posse; e
O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o Imóvel Rural declarado em seu nome, sem prejuízo
de responsabilização por danos ambientais em área contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade
ou posse.

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: PR-4117800-1BD2.04DE.6F1F.45D9.844B.DADA.9F8A.900A Data de Cadastro: 03/05/2016 17:21:27

CAR - Cadastro Ambiental Rural
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Foi detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatória de
propriedade/posse/concessão [21.24 hectares] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica [25,3258
hectares].

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR

CPF: 825.662.759-04 Nome: Almir Stopassol

ÁREAS DECLARADAS (em hectares)

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: PR-4117800-1BD2.04DE.6F1F.45D9.844B.DADA.9F8A.900A Data de Cadastro: 03/05/2016 17:21:27

CAR - Cadastro Ambiental Rural
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Imóvel

Área Consolidada 24,8860

Remanescente de Vegetação Nativa 0,0000

Reserva Legal

Área de Reserva Legal 3,4563

Imóvel

Área Consolidada 24,8860

Remanescente de Vegetação Nativa 0,0000

Reserva Legal

Área de Reserva Legal 3,4563

Imóvel

Área Total do Imóvel 25,3258

Área de Servidão Administrativa 0,0000

Área Líquida do Imóvel 25,3258

APP / Uso Restrito

Área de Preservação Permanente 2,6841

Área de Uso Restrito 0,0000

Imóvel

Área Total do Imóvel 25,3258

Área de Servidão Administrativa 0,0000

Área Líquida do Imóvel 25,3258

APP / Uso Restrito

Área de Preservação Permanente 2,6841

Área de Uso Restrito 0,0000

MATRÍCULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL

Número da Matrícula Data do Documento Livro Folha Município do Cartório

R-21 e R-26 1883 05/09/2014 01 01 a 06 Palmital/PR

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: PR-4117800-1BD2.04DE.6F1F.45D9.844B.DADA.9F8A.900A Data de Cadastro: 03/05/2016 17:21:27
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

Nº UFPA: PR022025.01.002704128CAF         Situação: ATIVA

Data da inscrição: 26/02/2025         Última atualização: 26/02/2025         

Enquadramento PRONAF: B, V         Data de Validade: 26/02/2028

Endereço da UFPA

CEP: 85270-000         UF/Município: PR - Palmital         

Endereço: Lote nº 02 Grupo 1

Número: Sem número         Bairro: Próximo a Igreja Local Divisor         Complemento: Agua Quente/Rio Branco

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade: MUNICIPIO DE PALMITAL         

CNPJ: 75.680.025/0001-82

Cadastrador: DANIEL CUCEREVOI         

Composição Familiar da UFPA

Nome CPF Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar

PAULO DE JESUS DOMINGUES 028.951.529-77 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) Sim

ROSELI APARECIDA FARIA DOMINGUES 034.743.719-24 Cônjuge ou companheiro(a) Sim

Especificação da UFPA

Atividade Principal Caracterização da UFPA

Extrativista Demais Agricultores Familiares

Áreas da UFPA

Área Und. de Medida Tipo Localização da Área UF Município Responsável Imóvel Principal

11,80 ha Terra Rural PR Palmital PAULO DE JESUS DOMINGUES Sim

Rendas da UFPA

Renda do Estabelecimento 

Tipo de Renda Produção Agroecológica? Produto Valor (R$)

Lavouras Temporárias Não Milho 5.000,00

Produção Animal Não Bovinos - Leite 5.000,00

Extrativismo Não Outros Produtos 7.500,00

Produção Animal Não Bovinos - Corte 21.500,00

O rebate para atividades de leiteira, cafeicultura, fruticultura ou olericultura para enquadramento nas linhas do Pronaf, é aplicado automaticamente no sistema CAF e enviado às

instituições financeiras. Portanto, não aparece neste extrato.

Este extrato do CAF apresenta, além das informações da unidade familiar, uma novidade importante: a identificação das cooperativas, associações ou empreendimentos da 

agricultura familiar aos quais os membros da UFPA estão vinculados. Essa informação tem o objetivo de garantir mais transparência ao cadastro.

Membros Inscritos em Formas Associativas do CAF

Membro(s) associado(s): PAULO DE JESUS DOMINGUES,ROSELI APARECIDA FARIA DOMINGUES     

Razão Social: COOPERATIVA MISTA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMITAL- COOMFAL     

CNPJ: 12.369.698/0001-04     

Responsável Legal: NIVALDO DE OLIVEIRA MARQUES

Entidade Emissora: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER     Técnico Emissor: LEANDRO MICHALOVICZ     

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 
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compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema.

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada.

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra.

Caso você identifique alguma associação ou cooperativa listada à qual você ou sua família não pertencem, preencha o formulário de solicitação de correção de dados e envie 

aos cuidados do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA).

O formulário está disponível na página oficial do CAF: www.gov.br/mda/CAF.

Data de emissão do documento: 28/02/2026 17:47:11
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Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA

Contrato de Concessão de Uso

Concedido a , sob condição resolutiva, Nº  ,   PAULO DE JESUS DOMINGUES e ROSELI APARECIDA FARIA DOMINGUES CCU/SR09202500150239

referente ao imóvel rural abaixo especificado (item 4) com área de hectares, localizado no município de . 11,8089  ( ) PALMITAL PR

1 - Concedente

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei n° 1.110, de 9 de Julho de

1970, alterado pela Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 1984, CNPJ n° 00.375.972/0001-60, Sede e Jurisdição em todo Território Nacional.

2 - Concessionária(o)

Nome

PAULO DE JESUS DOMINGUES

Nacionalidade Estado Civil Profissão / Atividade Principal Documento de Identificação

Brasileira Casado(a) Produtor na exploração agropecuária 8221241-8 - SSP/PR

CPF Data de Nascimento Naturalidade UF Código do Beneficiário

028.951.529-77 07/08/1971 Pitanga PR PR014000000090

Nome

ROSELI APARECIDA FARIA DOMINGUES

Nacionalidade Estado Civil Profissão / Atividade Principal Documento de Identificação

Brasileira Casado(a) Produtor na exploração agropecuária 7.809.474-5 - SSP/PR

CPF Data de Nascimento Naturalidade UF Código do Beneficiário

034.743.719-24 26/01/1970 Pitanga PR PR014000000090

3 - Fundamentação Legal

Leis no 4.947, de 06 de abril de 1966; 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, alterada pela Lei no 13.001, de 20 de junho de 2014 e regulamentada

pelo Decreto no 9.311, de 15 de março de 2018.

4 - Características do Imóvel

Identificação do Imóvel Número do Lote Denominação da Gleba

PA BELA MANHÃ 02

Município UF Código do Imóvel no SNCR Área(ha)

PALMITAL PR 11,8089

Área Concedida por Extenso

Onze Hectares, Oitenta Ares e Oitenta e Nove Centiares

Confrontações do Lote Tipo

Rural

5 - Registro Imobiliário do Imóvel de Origem

Proprietário Matr./Transc Ofício Livro Folha/Ficha Comarca UF

INCRA R-4/6.447 0 1 / 2 PALMITAL PR

6 - Características do Contrato

Número do Contrato Data de Emissão Local de Emissão Processo Administrativo

CCU/SR09202500150239 07/07/2025 Curitiba-PR 54201.000122/1998-82

7 - Observações

O presente contrato rege-se pelas cláusulas e condições no verso.
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DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

, qualificado com fundamento na legislação federal de regência, tendo em vista o que consta do respectivoO CONCEDENTE

processo administrativo, firma com o CONCESSIONÁRIO o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO – CCU, de caráter

provisório, gratuito e inegociável, concedendo ao mesmo o direito de uso para exploração rural do imóvel, sob as condições

constantes das cláusulas seguintes:

OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:

I) promover ações visando dar acesso às políticas de créditos, execução dos serviços de medição e demarcação topográfica, bem

como a viabilização da infraestrutura básica, previstos no Plano de Desenvolvimento do Assentamento – PDA ou outro instrumento

que o Incra utilize ou venha a utilizar;

II) autorizar o CONCESSIONÁRIO a constituir penhor junto às entidades oficiais: a) das safras ou lavouras obtidas na vigência deste

contrato; b) dos animais, maquinários, implementos, veículos e materiais agrícolas de propriedade do mesmo;

III) promoverá ações visando a consolidação do projeto de assentamento, nos termos do art. 17 da Lei 8.629, de 1993.

OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO, sob condição resolutiva:

IV) explorar o imóvel direta e pessoalmente, por meio de sua unidade familiar, exceto se verificada situação que enseje justa causa

ou motivo de força maior reconhecido pelo Incra, admitidas a intermediação de cooperativas, a participação de terceiros, onerosa

ou gratuita, e a celebração do contrato de integração de que trata a Lei no 13.288, de 16 de maio de 2016;

V) não ceder, a qualquer título, a posse ou a propriedade da parcela recebida, ainda que provisória e parcialmente, para uso ou

exploração por terceiros;

VI) observar a legislação ambiental, em especial quanto à manutenção e à preservação das áreas de reserva legal e de

preservação permanente;

VII) o presente CONTRATO é inegociável por ato inter vivos.

CONDIÇÕES GERAIS:

VIII) observar as diretrizes técnicas, econômicas e sociais definidas pelo Incra para projeto de assentamento;

IX) o CONCESSIONÁRIO facilitará, a qualquer tempo, o ingresso no imóvel de representantes do CONCEDENTE, devidamente

credenciados, para fiscalizar o cumprimento das cláusulas e condições estipuladas neste CONTRATO;

X) o presente CONTRATO é transferível a qualquer tempo por sucessão legítima ou testamentária, desde que os herdeiros ou

legatários atendam aos critérios de elegibilidade do Programa Nacional de Reforma Agrária – PNRA e assumam as obrigações

constantes do presente instrumento vedado o fracionamento do lote;

XI) o presente CONTRATO terá vigência até a titulação definitiva, que poderá se dar por meio da Concessão de Direito Real de Uso

– CDRU ou Título de Domínio – TD;

XII) o CONCEDENTE rescindirá o presente CONTRATO, independentemente de qualquer procedimento ou medida judicial, se o

CONCESSIONÁRIO infringir os termos previstos nas cláusulas IV, V, VI e VIII acima descritas;

XIII) os casos omissos no presente CONTRATO resolver-se-ão com base na legislação em vigor;

XIV) o presente contrato é firmado em duas vias de igual teor e forma, aceitando o CONCESSIONÁRIO, expressamente, as

cláusulas e condições nele constantes, ficando eleito o foro da cidade da sede da Superintendência Regional do Incra, com

renúncia a qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que resultarem do presente instrumento.

Documento assinado digitalmente por

NILTON BEZERRA GUEDES

CPF: ***189359**

Data: 07/07/2025 18:00:35

Verifique em https://validar.iti.gov.br/

Superintendente Regional

__________________________________________________ __________________________________________________

Concessionária(o): Concessionária(o):

   CPF:  PAULO DE JESUS DOMINGUES     028.951.529-77    CPF: ROSELI APARECIDA FARIA DOMINGUES     034.743.719-24
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

Nº UFPA: PR062024.01.001664819CAF         Situação: ATIVA

Data da inscrição: 11/06/2024         Última atualização: 04/02/2025         

Enquadramento PRONAF: V         Data de Validade: 04/02/2028

Endereço da UFPA

CEP: 85270-000         UF/Município: PR - Palmital         

Endereço: SITIO CASA BRANCA

Número: Sem número         Bairro: PROXIMO IGREJA LUTERANA         Complemento: COMUNIDADE AGUA QUENTE

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER         

CNPJ: 75.234.757/0001-49

Cadastrador: INACIO BARANHUK         

Composição Familiar da UFPA

Nome CPF Relação de parentesco com Declarante Mão de Obra Familiar

NESTOR MIKUSKA 621.726.979-15 Pessoa responsável pela UFPA (declarante) Sim

ELIANE BARBOSA 055.106.469-26 Cônjuge ou companheiro(a) Sim

THALES BARBOSA MIKUSKA 115.624.149-92 Filho(a) Não

Especificação da UFPA

Atividade Principal Caracterização da UFPA

Agricultura, Pecuária e Outras atividades Demais Agricultores Familiares

Áreas da UFPA

Área Und. de Medida Tipo Localização da Área UF Município Responsável Imóvel Principal

13,13 ha Terra Rural PR Palmital NESTOR MIKUSKA Sim

Rendas da UFPA

Renda do Estabelecimento 

Tipo de Renda Produção Agroecológica? Produto Valor (R$)

Lavouras Temporárias Não Outras frutas Lavoura Temporaria 10.000,00

Lavouras Temporárias Não Produtos Olericolas em Geral 45.883,31

Produção Animal Não Bovinos - Corte 20.000,00

Lavouras Temporárias Não Milho 10.000,00

O rebate para atividades de leiteira, cafeicultura, fruticultura ou olericultura para enquadramento nas linhas do Pronaf, é aplicado automaticamente no sistema CAF e enviado às 

instituições financeiras. Portanto, não aparece neste extrato.

Este extrato do CAF apresenta, além das informações da unidade familiar, uma novidade importante: a identificação das cooperativas, associações ou empreendimentos da 

agricultura familiar aos quais os membros da UFPA estão vinculados. Essa informação tem o objetivo de garantir mais transparência ao cadastro.

Membros Inscritos em Formas Associativas do CAF

Membro(s) associado(s): ELIANE BARBOSA,NESTOR MIKUSKA     

Razão Social: COOPERATIVA MISTA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMITAL- COOMFAL     

CNPJ: 12.369.698/0001-04     

Responsável Legal: NIVALDO DE OLIVEIRA MARQUES

Entidade Emissora: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER     Técnico Emissor: LEANDRO MICHALOVICZ     

Membro(s) associado(s): ELIANE BARBOSA     

Razão Social: COAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATAI DO SUL E REGIAO     
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CNPJ: 10.956.576/0001-80     

Responsável Legal: OLAVO APARECIDO LUCIANO

Entidade Emissora: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EMATER     Técnico Emissor: INACIO BARANHUK     

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema.

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada.

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra.

Caso você identifique alguma associação ou cooperativa listada à qual você ou sua família não pertencem, preencha o formulário de solicitação de correção de dados e envie 

aos cuidados do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA).

O formulário está disponível na página oficial do CAF: www.gov.br/mda/CAF.

Data de emissão do documento: 28/02/2026 15:13:33
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